
(]!refeitura :M.unicipaCSanta Cruz áa Conceição
Estado de São Paulo

ORDINÁRIA N° 2.132 de 11 DEZEMBRO DE2024

EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
de nta Cruz da Conceição, no uso de suas

ber q a ara Municipal aprovou e
a seguinte

07 de
Artigo 1° - O "caput" do artigo 1° da Lei 1817 de

de 2017, passa a ter a seguinte redação:

IIArt. 1° : Fica autorizado o Poder Executivo a
nsporte a ntes de ensi técnico e

no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)
desde que não existam cursos milares ou vagas em
mentos oficiais locais e que a localidade do curso não

transporte ntes fornecido pelo

Artigo 2° : O artigo 4° da Lei 1817 de 07 de março
de 201 passa a ter a seguinte redação:

o ano
requeri
durante a

/IArt. . O benefício do auxílio será pago durante
condicionado à apresentação mensal do

com exceção do de nerro e escolares
"
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Artigo 3° - Fica o Poder Executivo, direta ou
autorizado a conceder, em pecúnia, auxílio transporte

de R$ 00 (duzentos e vinte reais) aos alunos bolsistas do
ndamental II, residentes no Município de Santa Cruz da

estejam devidamente matriculados e regularmente
aulas ministradas entidade de ensino particular.

Parágrafo único: Os alunos beneficiados deverão
a de bolsistas no "Estudar Vale a pena" e
a frequência na institu

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução
serão suportadas pelo orçamento vigente, e suplementado

Artigo 5° - Esta
revogando-se

em vigor a partir de 10 de
disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 11 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

Registrad e
Santa C
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